
 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA 

CNPJ: 01.611.322/0001-54  
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 202406/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0020/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2024 
 
 
A Câmara Municipal de Governador Luiz Rocha/MA, através da sua Presidência, CNPJ nº 
01.612.322/0001-54, com sede na cidade de Governador Luiz Rocha/MA, Estado do 
Maranhão, sito na Avenida Praça João Gonçalves, s/n – Centro - Governador Luiz Rocha - MA 
neste ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal o Sr. MARCIO PINTO 
NASCIMENTO, Portador(a) do RG n° 0294094120056 e CPF n° 028.416.293-09, a seguir 
denominado  CONTRATANTE,  e a empresa W DA C SILVA EMPREENDIMENTOS E 
SERVICOS LTDA,  pessoa  jurídica de  direito privado, situada na Rua José Bonifácio, 100, 
Loteamento Peniel, na cidade de São Domingos do Maranhão – MA, inscrita no CNPJ   sob  o 
nº 50.215.635/0001-84, neste ato representada por Sr. WANDERSON DA COSTA SILVA, 
portador do CPF  sob  o  n.º 608.747.743-81, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e 
ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nº 14.133/21 e demais legislações 
pertinentes, assim como pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - PRESSUPOSTOS JURÍDICO-ADMINISTRATIVOS 
 
1.1 O presente contrato decorre da dispensa de licitação n.º 006/2024, processo 
administrativo n.º 0020/2024,  julgada  em 01 de Agosto de 2024, autorizada em 06 de 
Agosto de 2024,   regido   pelo disposto na Lei nº 14.133/21 e demais legislações 
pertinentes. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
 

2.1 A CONTRATADA, por força do presente instrumento, se obriga a executar a 
reforma e adequação das instalações da Câmara Municipal de Governador Luiz 
Rocha/MA, localizada na Praça João Gonçalves, s/n, centro, em Governador Luiz 
Rocha/MA, sob o regime de empreitada por preço global, na conformidade do projeto 
composto de memorial descritivo, memória de cálculo, planilha orçamentária, 
cronograma e projetos que integram o presente instrumento. 
 

2.2 – Integram igualmente o presente contrato, independentemente de suas 
transcrições parciais ou totais, o aviso de dispensa, seus anexos e a proposta 
vencedora da CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUALIDADE E PERFEIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
3.1 – A CONTRATADA será a única responsável pela qualidade e perfeição técnica dos 
serviços e das obras a serem executadas, devendo refazer, às suas expensas, os serviços que 
se apresentarem mal executados tecnicamente, ou que não tenham obedecido às boas 
técnicas de execução. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO E VISTORIA 
 

4.1 – Serão realizadas vistorias pela Contratante ou prepostos devidamente 
qualificados, que terão por objetivo a avaliação da qualidade e do andamento das 
etapas/atividades; a medição das executadas para efeito de faturamento; e a 
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recepção das concluídas, especialmente quando da conclusão do objeto. 
Parágrafo único - Todas as vistorias serão realizadas pela CONTRATANTE e deverão ser 
acompanhadas pelo arquiteto ou engenheiro indicado pela CONTRATADA. 
 

4.2 – Fica reservado o direito à CONTRATANTE, de quando necessário, vistoriar os 
aparelhos da CONTRATADA, a fim de aferir a capacidade de produção e o estado de 
conservação que se encontram. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO LIVRO DE OCORRÊNCIAS 

5.1 – A CONTRATADA obriga-se a manter na obra, desde o seu início, um livro de 
ocorrências que deverá ser entregue à CONTRATANTE quando da entrega da obra, sendo 
que o mesmo não poderá conter rasuras. O referido livro destina-se a dirimir dúvidas que 
porventura venham a ocorrer ao longo da obra, sendo que a guarda do mesmo ficará sob 
inteira responsabilidade da CONTRATADA até sua entrega efetiva. Deverá o livro ser 
franqueado ao fiscal de contratos que será auxiliado pelo engenheiro contratado para 
realização do projeto, sempre que este solicitar. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DAS SUJEIÇÕES AOS REGULAMENTOS 
 
6.1 – A CONTRATADA, deverá sujeitar-se a todos os regulamentos de higiene e segurança, a 
fim de garantir a salubridade e a ordem nos acampamentos e canteiros de serviços não se 
desobrigando, no entanto, de cumprir exigência legais que possam ser feitas neste sentido, 
por órgãos de Administração Pública. 
 

CLAUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

7.1 – São obrigações da CONTRATADA: 
7.1.1 – Assegurar livre acesso por parte da fiscalização a todas as partes da obra; 
7.1.2 – Acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização baseadas 
nas especificações, regras de boa técnica e normas em vigor; 
7.1.3 – Ser a única responsável pela segurança de trabalho de seus operários, 
técnico e de terceiros e de possíveis prejuízos que venha a ocasionar ao Poder 
Legislativo Municipal ou a terceiros. 
7.1.4 – Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, 
previdenciária, acidentaria, tributária, administrativa e civil, decorrentes da execução 
do objeto deste contrato. 
7.1.5 – Providenciar o recolhimento da ART conforme determina a Lei Federal n.º 
6.496 de 07/14/77 relativa a execução da obra. 
7.1.6 – Reparar ou reconstruir partes da obra danificadas por incêndio ou qualquer 
sinistro ocorrido na obra, independentemente da cobertura seguro, no prazo 
determinado pelo CONTRATANTE, contado a partir da notificação expedida para 
tanto. 
7.1.7 – Responsabilizar-se: 
a) risco de responsabilidade civil do construtor; 
b) contra acidentes do trabalho; e 
c) riscos diversos de acidentes físicos decorrentes da execução do objeto deste 
contrato, além de outros exigidos pela legislação pertinente. 
7.1.8 – Manter vigilância, constante e permanente, sobre os trabalhos executados, 
materiais e equipamentos, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer 
perdas e/ou danos que eventualmente venham a ocorrer. 
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7.1.9 – Informar ao fiscal de contratos da CONTRATANTE os nomes e funções dos 
empregados da CONTRATADA que estarão atuando na execução das obras em 
questão. 
7.1.10 – Fornecer à CONTRATANTE os dados técnicos de seu interesse, e todos 
os elementos e informações necessárias, quando por estes solicitados. 
7.1.11 – Cumprir as disposições legais municipais, estaduais e federais que 
interfiram na execução dos serviços. 

7.1.12 – Organizar o almoxarifado, estocando, convenientemente, os materiais de 
sua propriedade e os fornecidos para a execução da obra objeto deste contrato, 
responsabilizando-se pela sua guarda e distribuição. 
7.1.13 – Cumprir e fazer com que todo o pessoal em serviço no canteiro de obras 
observe os regulamentos disciplinares, de segurança e de higiene existentes no local 
de trabalho, devendo observar as exigências emanadas da CIPA (Comissão Interna 
de Prevenção de Acidentes) e, principalmente, as contidas na legislação em vigor. 
7.1.14 – Manter, permanentemente, no canteiro de obras, pelo menos um 
representante autorizado/preposto,   devidamente   credenciado   junto   ao
 CONTRATANTE, para receber instruções, bem como para proporcionar à 
equipe de fiscalização do CONTRATANTE toda a assistência necessária ao bom 
cumprimento e desempenho de suas tarefas. 
7.1.15 – Providenciar a confecção e colocação, às suas expensas, em lugar visível 
do canteiro, de placa de acordo com a legislação vigente. 
7.1.16 – Assegurar livre acesso à fiscalização da CONTRATANTE aos locais de 
trabalho e atender a eventuais exigências solicitadas, no prazo por esta estabelecido, 
bem como fornecer as informações solicitadas. 
7.1.17 – Apresentar para controle e exame, sempre que a CONTRATANTE o exigir, 
a Carteira de Trabalho e Previdência Social de seus empregados e comprovantes de 
pagamentos de salários, apólices de seguro contra acidente de trabalho, quitação de 
suas obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos empregados que 
prestam ou tenham prestado serviços ao CONTRATANTE, por força deste contrato. 
7.1.18 – Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto 
deste contrato, diretamente por seu preposto e/ou empregados, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento feito pela 
CONTRATANTE. Nessa hipótese a CONTRATANTE poderá reter pagamentos 
devidos à CONTRATADA, na proporção dos prejuízos verificados, até a solução da 
pendência. 
7.1.19 – Responsabilizar-se, pelo período de 5 (cinco) anos, contados a partir da 
emissão do “Termo de Recebimento Definitivo”, pela reparação, às suas expensas, 
de qualquer defeito, quando decorrente de falha técnica comprovada, na execução 
das obras objeto deste contrato, sendo responsável pela segurança e solidez dos 
trabalhos executados, assim em razão dos materiais, como do solo, conforme 
preceitua o artigo 618 do Código Civil Brasileiro. 
7.1.20 –Ter pleno conhecimento das condições locais e da região onde serão 
executados os serviços. 
7.1.21 – Propiciar aos seus empregados as condições necessárias para o perfeito 
desenvolvimento dos serviços, fornecendo-lhes os equipamentos e materiais para o 
bom desempenho e controle de tarefas afins. 
7.1.22 – Identificar todos os equipamentos de sua propriedade, de forma a não 
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serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE. 
7.1.23 – Manter a disciplina entre seus empregados, aos quais será expressamente 
vedado o uso de qualquer bebida alcoólica, bem como, durante a jornada de 
trabalho, desviar a atenção do serviço. 
7.1.24 – Substituir qualquer integrante de sua equipe, cuja permanência no serviço 
for considerada inconveniente, no prazo determinado pelo CONTRATANTE. 

7.1.25 – Manter pessoal habilitado, uniformizado, num só padrão, devidamente 
identificado através de crachás com fotografia recente. 
7.1.26 – Instruir os seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas áreas 
da CONTRATANTE. 
7.1.27 – Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer 
anormalidade que verificar na execução dos serviços. 
7.1.28 – Prestar os esclarecimentos solicitados e atender prontamente as 
reclamações sobre seus serviços. 
7.1.29 – Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 
atendimento dos seus empregados acidentados ou com mal súbito, por meio de seus 
encarregados. 
7.1.30 – Preservar e manter a CONTRATANTE à margem de todas as 
reivindicações, queixas e representações de quaisquer natureza referentes aos 
serviços. 
 

7.2 – São obrigações da CONTRATANTE 
7.2.1 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 
através de servidor especialmente designado, conforme disposto no TR, registrando 
as ocorrências, bem como atestar o recebimento. 
7.2.2 – Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após cada medição, devidamente 
aceita, dentro dos prazos estabelecidos e o preço ora pactuado. 
7.2.3 – Recusar o recebimento quando em desacordo com as especificações 
constantes do contrato. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DO INÍCIO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA, 
VIGÊNCIA 
 

8.1 – A execução da obra deverá ser iniciada em até 05 (cinco) dias corridos 
posterior ao da emissão da ordem de serviço expedida pela CONTRATANTE e 
concluído no prazo de até 90 (noventa) dias de acordo com o cronograma 
físico-financeiro, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos. 
8.2 – O Contrato vigorará pelo período de 120 (cento e vinte) dias, a contar da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, em caso de necessidade conforme 
disposto pela Lei 14.133/21.  
 
CLAUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DA OBRA 
 

9.1 –A obra será recebida: 
9.1.1 – Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita da CONTRATADA. 
9.1.2 – Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
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competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso 
do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 
contratuais. 
 

CLÁUSULA DECIMA – DO VALOR CONTRATUAL 
 
10.1 – O valor do presente contrato, fixo e irreajustável, decorrente da proposta vencedora, é 
de 

R$ 116.490,63 (Cento e dezesseis mil quatrocentos e noventa reais e sessenta e três 
centavos). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MEDIÇÕES E PAGAMENTOS 
 

11.1 – As medições serão calculadas com base nas quantidades de serviços 
executados e considerando os preços unitários de planilha de preços da 
CONTRATADA. 
11.2 – A medição será apresentada pela CONTRATADA através de 
correspondência e Planilha Orçamentária. 
11.3 – A medição será conferida e liberada pelo fiscal de contratos acompanhado 
do engenheiro Sr. JOSE ALAN KARDEC ALVES TEIXEIRA NETO, – CREA-MA 
1121327982-MA até o 2º (segundo) dia após sua apresentação, com Laudo de 
Vistoria. 
11.4 – O pagamento referente à medição será efetuado até o 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data da liberação do fiscal de contratos, observadas as 
cláusulas contratuais a respeito, mediante ordem bancária em instituição a ser 
indicada pela Edilidade. 
11.5 – O contrato não sofrerá qualquer tipo de alteração em seu valor, ressalvada 
as hipóteses previstas no artigo 124 da Lei Federal 14.133/21. 
11.6 – Não serão aceitas propostas com exigência de pagamento antecipado ou 
sem a devida contraprestação do serviço e ainda não serão levados em 
consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações exigidas. 
Não se admitirá proposta que apresente preços unitários simbólico, irrisórios ou de 
valor zero ou incompatível com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
estabeleça limites mínimos para os mesmos. 
11.7 – Em cada fatura da empresa para com a CONTRATANTE será descontado o 
imposto devido ao município. 
11.11 - Quando da efetuação dos pagamentos deverão ser observadas as regras e 
legislações vigentes quanto à retenção do Imposto de Renda. 
11.12 - Caso a CONTRATADA seja isenta da retenção do Imposto de Renda, 
deverá, obrigatoriamente, apresentar declaração de isenção. 
11.12 - Fica VEDADA a emissão de BOLETO BANCÁRIO, sendo que o pagamento deverá 
ser efetuado por meio de chave PIX ou transferência bancária, em conta da titularidade da 
CONTRATADA, que deverá informar os dados em sua proposta de valor. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS REAJUSTES 
 
12.1–Não haverá reajuste de preço para o presente objeto, exceto no caso de desequilíbrio 
econômico, nos termos do art. 124, II, “d”, da Lei 14.133/21, o qual deverá ser requerido e 
provado pela CONTRATADA, em conformidade com a legislação vigente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA CAUÇÃO 
 
13.1 A CONTRATADA não precisa apresentar garantia de execução. 
 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
 

14.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a 
CONTRATADA que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Poder 
Legislativo ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
14.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 
descritas as seguintes sanções: 
I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
Lei) 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c e d do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas e, f, g e h do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas b,c e d, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §5º, da Lei); 
IV) Multa: 
a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento.). 
b) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 
subitem14.1, de 10.% a 30% do valor do Contrato. 
c) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 14.1, de 5.% a 20% do valor do Contrato. 
d) 4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 14.1, a multa será de 2% a 
10% do valor do Contrato. 
e) 5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 14.1, a multa será de .2% a 
10% do valor do Contrato. 6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 14.1, a 
multa será de 3.% a .15% do valor do Contrato. 
14.2.1 - Atraso de até 30 (trinta) dias úteis, pena de descumprimento parcial da 
obrigação. 
14.2.2. Atraso acima de 30 (trinta) dias úteis, aplicação de multa de descumprimento total da 
obrigação. 
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14.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 
§9º, da Lei nº 14133/2021) 
14.4 - A aplicação das multas previstas no item 14.2 não impede que a autoridade 
competente rescinda, aplique ou proponha a aplicação de outras penalidades 
previstas nos artigos 162 da Lei nº 14.133/21, bem como na responsabilidade civil 
pena inexecução total ou parcial. 
 

14.5 - Da aplicação das multas previstas nesta Clausula caberá recurso, no prazo 
de 3 (três) dias úteis, consoante disposto no artigo 165, I da Lei 14.133/21. 
14.6 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar das faturas, os valores 
correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas. 
14.7 - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
14.8 - O atraso injustificado dos prazos de início da obra sujeitará a CONTRATADA 
à multa de mora calculado na proporção de 1% (um por cento) do valor global do 
contrato, por dia de atraso. 
14.9 – O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a que a 
CONTRATADA tenha direito, originário de prestação anterior ou futura. 
14.10 - Não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa 
atualizada deverá ser pago pelo inadimplente aos cofres públicos municipais. Na 
ocorrência do não pagamento, o valor será imediatamente cobrado por via judicial. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

15.1 – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 
do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 
neste subitem; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
15.1.1 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
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pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um 
contrato financiado pelo organismo. 
15.1.2 - Considerando os propósitos dos itens acima, a CONTRATADA, desde já 
concorda e autoriza, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organism financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
16.1 – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária vigente no orçamento da CONTRATANTE: 
 
PODER: 01. Poder Legislativo 
ÓRGÃO: 01 01. Câmara Municipal 
PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 1001 0000 - INVESTIMENTO A CARGO DA CAMARA 
CATEGORIA: 4.4.90.51.00Obras e Instalações 
FONTE DE RECURSO: 1.500.00.0-001 001 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
17.1 – Sem prejuízo da sanção prevista na cláusula décima quarta deste, o contrato poderá 
ser rescindida pela parte inocente, desde que demonstrada qualquer das hipóteses previstas 
nos artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133/21, com prévia e indispensável notificação, a qual 
fixará o prazo, dependendo da gravidade da ocorrência para cessação da inadimplência. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITVA - DOS CASOS OMISSOS 
 
18.1 – Aplicar-se-á a Lei nº 14.133/21 para os casos porventura omissos neste termo de 
contrato. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPONIBILIDADE DE DOCUMENTOS 
 
19.1 – A CONTRATADA se obriga a conceder livre acesso aos documentos e registros 
contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores da Câmara 
Municipal de Governador Luiz Rochae dos órgãos de controle interno e externo. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO GESTOR 
 
20.1 – Para a Gerência deste Contrato, fica designado pela CONTRATANTE. XXXXX, XXXX 
e pela CONTRATADA o(a) Sr(a) ..................................................................................... ; a 
troca de correspondências entre as partes deverá ser feita utilizando-se os endereços 
constantes neste Contrato. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
 

21.1 – Será competente o Foro da Comarca de São Domingos do Maranhão - MA, 
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para dirimir dúvidas oriundas deste Termo de Contrato, com renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado seja. 
 

21.2 O contrato vincula-se as suas próprias cláusulas, ao Edital, às normas e 
princípios de Direito Público, as regras da Lei n.º 14.133/21 e alterações e 
subsidiariamente as normas de Direito Civil. 
21.3 O regime jurídico deste contrato administrativo é instituído pela Lei n.º 
14.133/21. 
 
E, por estarem justas e contratadas,  as partes assinam o presente instrumento, em 03(três) 
vias  de igual teor e forma, depois de lido e conferido pelas testemunhas abaixo. 
 

 
 
 

GOVERNADOR LUIZ ROCHA, 09 de Agosto de 2024. 
 

 
 
 

 
MARCIO PINTO NASCIMENTO 
Presidente da Câmara Municipal 

CONTRATANTE 
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